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HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA/MEX - CE

Estudo Técnico Preliminar 129/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64579.006520/2026-10

2. Descrição da necessidade

2.1. Problema colocado para Administração Pública

2.1.1.  Aquisição de item fracassados (nº 73) no Pregão Eletrônico SRP nº 90005-2025, conforme relatório
de itens desertos e fracassados (Anexo I do ETP).

2.2. Solução final a ser adotada pela administração pública

2.2.1. Conforme o Art. 75 da Lei 14.133 de 2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação:

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há
menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no
mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;

2.2.2. Desta forma, decidimos pela contratação direta por dispensa de licitação, com disputa.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Depósito de Material Cirúrgico Claudino Carvalho Caldeira - Cap Farm

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e
segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962; adotar práticas de sustentabilidade adequadas que o objeto exigir,
devendo ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens que considerem critérios
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (Artigo 7º, XI, da Lei no 12.305, de
2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI
/MPOG nrs. 01/2010 e 01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio
ambiente;
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4.2. Faz-se necessário ainda que os produtos que obedeçam às diretrizes, classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;

4.3. O prazo de entrega dos bens de consumo será de até 07 (sete) dias uteis, contados do recebimento da Nota de
Empenho (NE), em remessa única, no endereço constante do Termo de Referência.

4.4. Os produtos deverão ser entregues de segunda a sexta-feira em horário de expediente da unidade somente nos
dias úteis, no horário compreendido entre 7 às 12 horas (segunda a sexta) ou das 13:30 às 15 horas (segunda a
quinta), o desrespeito ao horário de entrega desobriga os órgãos em autorizar a entrada no interior das
organizações militares, devendo o licitante retornar dentro do horário de expediente para a respectiva entrega, sem
custos para a Administração Pública.

4.5. O prazo de validade dos bens fornecidos deverá ser igual ou superior a dois terços do prazo de validade total
estipulado pelo fabricante, a partir da data de entrega do item. O descumprimento da entrega nessas condições
sujeita à Contratada a aplicação das sanções previstas no TR.

4.6. Em caso de proibição e/ou suspensão na fabricação, recolhimento de lotes pela ANVISA ou qualquer outro
fato comprovado que prejudique a qualidade e segurança dos insumos, a contratada se responsabilizará pela troca
dos itens bem como deverá manter um suporte técnico para orientação em caso de alterações físico-químicas e/ ou
efeitos adversos relacionados aos produtos. No caso de impossibilidade de troca do produto a contratada deverá
recolher o valor referente ao material recolhido por força de proibição ou suspensão da ANVISA por GRU (Guia
de Recolhimento a União) no prazo máximo de 30 dias da retirada produto ou notificação da contratada para
retirada do produto proibido ou suspenso.

4.7. A contratada deverá ser responsável pela verificação com relação as capacidades da embalagem e seus
múltiplos a fim de evitar o fracionamento, devendo ser respeitada as normas para embalagem, envase e
fracionamento de cada produto.

4.8. A contratada é responsável pelo transporte adequado dos insumos, respeitando as orientações de
armazenamento e transporte peculiares de cada item devendo, portanto se certificar de que os itens chegarão
íntegros e mantendo preservadas as suas qualidades e segurança durante todo o transporte, e que poderá ser
realizado por terceiros sem ônus para esta OMS por meio de empresas especializadas para esta finalidade.
Podendo ser realizado via correios, desde que garanta as condições de acondicionamento dos materiais e não gere
custos a esta OMS no que tange a possíveis devoluções.

4.9.  No ato de recebimento dos insumos por esta OMS, é de responsabilidade da contratada realizar a entrega
acompanhada da Nota Fiscal, Nota de Empenho e qualquer outro documento pertinente ao produto.

4.10.  A Nota fiscal deverá conter: número da nota de empenho, descrição do produto, quantidade, lote, validade,
apresentação e valor unitário conforme descrito no empenho bem como a natureza da operação como nota de
vendas e CNPJ de acordo com a Nota de Empenho. Não serão aceitas notas fiscais que contenham apenas nome
comercial ou marca, tendo a obrigatoriedade de constar a descrição dos produtos, dos princípios ativos ou
substâncias conforme prevê o edital. 

4.11. Há necessidade de manutenção de telefones, endereços e correios eletrônicos atualizados, mesmo em tempos
de crises ou pandemias.

4.12. Quando o produto contratado não estiver disponível para entrega dentro do prazo legal de 20 dias após o
recebimento do empenho, caberá a contratada comunicar a contratante para que a mesma possa viabilizar uma
possível alternativa de substituição e controle de estoque.

4.13. Caso haja alguma inconsistência entre a descrição do produto entregue com o descritivo do empenho caberá
a contratada remeter a proposta ofertada no Comprasnet, da ata de homologação e do empenho no ato da entrega.
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4.14. A contratação também requer que a contratada exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto e
orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – Advocacia Geral da União, em sua versão mais
atualizada.

4.15. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Verificou-se que para atender a solução dada ao problema alocado para administração pública no Item 2 do
ETP,  que a opção mais vantajosa para Administração Pública seria a confecção de processo de contratação direta
que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a  aquisição de material de consumo para atender as
Especialidades de Urologia, fracassados no pregão 90005/2025. 

5.2. Conforme o artigo 9º, III, “a” à “d” da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022 que
indica algumas opções para realizar busca do levantamento do mercado, e o art. 12 estabelece que “os órgãos e
entidades deverão pesquisar, no Sistema ETP Digital, os ETP de outras unidades, como forma de identificar
soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração”.

5.3. Com base no referido levantamento, verificou-se que a solução escolhida, é a que mais se aproxima dos
requisitos definidos, que mais promove a competição, bem como é a forma usual e já sedimentada nos órgãos e
entidades, levando em conta a economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado, motivo
pelo qual não foi necessária a utilização de audiência pública para coleta de contribuições.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Diante da necessidade do Hospital Geral de Fortaleza  e 10ª Região Militar, em adquirir materiais médico-
hospitalares padronizados, para atender as especialidades de Urologia, com o objetivo de otimizar o atendimento
aos militares da ativa, reserva remunerada, servidores civis, dependentes e pensionistas, que utilizam o SISTEMA
SAMMED/FUSEX – na 10º Região Militar.

6.2. Trata-se de aquisição a se fazer mediante dispensa de licitação, com fulcro na Lei nº 14.133 de 01 de Abril de
2021.

6.3. Ademais, o valor encontra-se de acordo com o mercado praticado junto administração pública, conforme
comprovado no relatório de pesquisa de preços nº 240/2026.

6.4. A natureza do objeto a ser adquirido nessa licitação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, nos
termos do inciso XIII, do art. 6°, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, os quais
se encontram discriminados no item 8. deste ETP. 

6.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente Termo de
Referência, prevalecem estas últimas.

6.6. Para o material em tela não há previsão de aquisição de produto manufaturado nacional beneficiado por
critérios normativos de margem de preferência.
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Item Catmat Descritivo unidade Quantidade
Valor
unitário

Valor total

1 428770
Implante Cirúrgico Material: Poliacrilato Poliálcool Em Gel , Aplicação: Refluxo
Vesico-Uretral , Características Adicionais: Injetável Por Via Endoscópica.

Unidade 2 R$ 3.500,00 R$ 7.000,00

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 O valor estimado para a presente contratação foi apurado através de formação de preços com a somatória dos
valores máximos a serem aceitos pela administração, multiplicado pela quantidade de cada item do edital, ao final
foi realizado a somatória total de todos os itens.  A pesquisa do preços estimados  aceitos pela administração foi
realizada no banco de preços do compras.gov.br conforme IN Seges 65/2021.

7.2. Os quantitativos e respectivos valores estimados são demostrados na pesquisa de preço nº 240/2026.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.000,00

8. O valor estimado da contratação deverá ser de até R$ 7.000,00 (sete mil reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Conforme § 1º do art. 18 da Lei no 14.133/21, o objeto deverá ser divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala (Súmula
247 do TCU de 10/11/2004).

9.2. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for
divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,
visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

9.3. O disposto não encontra-se aplicável na presente demanda, pois visa atender um único paciente para um
procedimento cirúrgico.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Conforme § 1º do art. 18 da Lei no 14.133/21, verifica-se contratações correlatas para a viabilidade e
contratação desta demanda:

10.1.1. Pregão Eletrônico SRP nº 90005-2025 (Aquisição e materiais médico hospitalares, para serem
usados em atendimento das especialidades de Urologia e Ginecologia, visando atender às necessidades do
Hospital Geral de Fortaleza), que motivou essa dispensa.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação possui alinhamento com o planejamento estratégico do HGeF conforme o Plano de
Gestão do HGeF, pois contribuirá para:

11.2. Consecução da missão do HGeF: "Prestar atendimento médico-hospitalar humanizado e de qualidade aos
seus clientes, em nível secundário e terciário de saúde. Dar suporte à 10ª RM no tocante às missões que



5 de 7

comportam a necessidade da  utilização de profissionais de saúde para a sua consecução. Participar das atividades
normativas da 10ª RM quando solicitado";

11.3. A aquisição de serviços para manutenção da vida orgânica do HGeF e a execução de sua finalidade
assistencial estão contidos dentro do Plano de Contratação Anual e do Plano Diretor de Logística Sustentável -
PLS.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Com a aquisição dos materiais médico-hospitalares ora elencados, espera-se a continuidade dos serviços
prestados aos usuários do HGeF, de modo contínuo sem risco de interrupção no tratamento aos pacientes.

12.2. Com a aquisição de tais  materiais médico-hospitalares, objetiva-se otimizar o atendimento aos militares da
ativa, reserva remunerada, servidores civis, dependentes e pensionistas, que utilizam o SISTEMA SAMMED
/FUSEX – na 10º Guarnição Militar de Fortaleza, proporcionando o tratamento adequado e ininterrupto aos
mesmos.

13. Providências a serem Adotadas

13.1.  Não se vislumbra providências a serem tomadas pela administração.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade socioambiental, a presente licitação observará os
critérios elencados na Instrução Normativa n° 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e   no Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis.

14.2. A critério da unidade Gestora, tem prioridade as empresas que adotam produtos reciclados e recicláveis para
bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente
sustentáveis, conforme os termos do artigo 7º, inc. XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos
Sólidos, que foi regulamentada pelo Decreto nº 7.404, de 23/12/2010, que desponta sobre o assunto da logística
reversa, em seus artigos 5º, 6º e 7º, que trata (DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES DE
RESÍDUOS SÓLIDOS E DO PODER PÚBLICO).

14.3. De acordo com a instrução normativa MPOG nº 01/2010, a empresa deverá atender a os critérios de
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, no que se aplica o objeto, respeitando as normas de
proteção ambiental, tais como: 

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares.

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento.
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IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs).

14.4. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócioambiental mantendo-se disponível para fiscalização dos
órgâos competentes.

14.5. A Contratada deverá atender ainda, no que se aplica ao objeto, as condições de sustentabilidade, conforme o
Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, publicado no sítio eletrônico da
Advocacia-Geral da União:

a) Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº
6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

b) Apresentação ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:

b.1) o documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme legislação
vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013.

c) Prova de atendimento aos seguintes requisitos:

c.1) a Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela
RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

c.2) a Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pelo art.
3º da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

c.3) A Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente.

14.6. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes
decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais (ex. Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou certificação energética), além de atentar
para as exigências da Política de Resíduos Sólidos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Ante as necessidades dos itens coligidos nesse ETP por esse nosocômio, somado ao respeito à legislação vigente
tanto nos âmbitos ambiental e de economicidade, essa equipe é do parecer de viabilidade da contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020
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ANA CAROLINA VALE D ALESSANDRO BARBOSA

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

Assinou eletronicamente em 09/06/2026 às 09:26:52.

 

 

Despacho: Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminho á autoridade competente.

 

 

 

 

CARLOS EDSON DE SOUSA CARNEIRO

Presidente da equipe de planejamento da contratação

Assinou eletronicamente em 10/06/2026 às 09:31:03.

 

 

Despacho: Aprovo o presente ETP. Autorizo a contratação, encaminhe ao setor de aquisições, licitações e Contratos (SALC) conforme proposto.

 

 

 

 

ANA ELIZABETH CAVALCANTI JORGE DE PAIVA

Autoridade competente

Assinou eletronicamente em 10/06/2026 às 07:36:59.

 

 


